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 A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 
(Agepar) regula e fiscaliza os serviços públicos de responsabilidade do 
Governo do Paraná, que são operados por empresas públicas e privadas. 
Assim, defende os direitos dos usuários, pois, além de controlar a 
qualidade dos Serviços, também, estabelece regras para o setor.

 A tarifa homologada pela Agência assegura a receita suficiente 
para cobrir custos operacionais, remunerar investimentos necessários e 
garantir o atendimento e a qualidade. Todos os anos, ocorre o Reajuste 
Tarifário, para a manutenção e equilíbrio econômico e financeiro.
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Em um ano, número de municípios habilitados no 
FMSBA tem aumento de 800% 

 Os números do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
(FMSBA) em 2025 são positivos. Desde o começo deste ano, houve um 
aumento de 800% nos municípios habilitados. Além de um trabalho com 
foco em zerar a fila de cidades sem acesso a este recurso, a Agepar também 
realizou reuniões locais, divulgando a importância desta regularização.

 Ao todo, em dezembro de 2024, havia nove municípios prontos para rece‑
ber o fundo. Atualmente este número é de 81. Além disso, atualmente todas as 
cidades que são atendidas pela Sanepar já iniciaram o processo de habilitação 
junto ao FMSBA, enquanto no início deste ano, 97 delas não haviam nem começa‑
do o processo.

NOTÍCIAS

Crédito꞉ Carlos WinnikesPublicado em 18 de dezembro de 2025 

NOTÍCIASNOTÍCIAS
INFORMATIVO 55     JANEIRO     2026 INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025

 O FMSBA está previsto no Marco Legal do Saneamento Básico, com o obje‑
tivo de incentivar a universalização do serviço de saneamento básico no Brasil. 
Para utilização desses recursos, repassados pela Sanepar, as ações realizadas 
devem ser compatíveis com as metas e objetivos definidos nos Planos Municipais 
ou Regionais de Saneamento Básico e Ambiental. 

 Segundo a assessora de Gabinete do Diretor‑Presidente e responsável pelo 
FMSBA, Kassia Cavalari Basso, “foram meses de muito trabalho, mas com um 
resultado muito significativo. Aumentamos 800% o número de municípios 
habilitados junto ao FMSBA. Além disso, entre aqueles que ainda não estão 
habilitados, todos os municípios atendidos pela Sanepar estão, pelo menos, com 
o processo iniciado. Sem dúvidas, é muito gratificante ver o resultado que 
estamos conquistando. Em 2026, queremos alcançar mais e chegar a 100% dos 
municípios habilitados. Desta forma vamos garantir o recebimento desses recur‑
sos, que podem ser fundamentais para a execução de políticas públicas de sane‑
amento”, finalizou.
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PARA NOVOS CONVÊNIOS
G U I A G U I A G U I A 

Guia traz orientações para prefeituras sobre como firmar convênios 
com a Agepar para regulação de serviços públicos

NOTÍCIASNOTÍCIAS
INFORMATIVO 55     JANEIRO     2026 INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025

Agepar na Escola꞉ Alunos e Professores premiados 
visitam Itaipu

 Em paralelo a aplicação do conteúdo, foi promovido um concurso com pre‑
miação para alunos e professores. Ao todo, foram premiados as três melhores 
redações e os três melhores projetos (todos sobre ações que a escola realiza dentro 
dos eixos temáticos do programa). Os ganhadores, conforme sua colocação, rece‑
beram um certificado de participação, uma viagem à Foz do Iguaçu com visita às 
instalações da Itaipu Binacional, uma visita temática a um dos Cafés‑escola do 
Senac e um final de semana no Hotel Sesc Caiobá.

Crédito꞉ Thiago MourãoPublicado em 15 de dezembro de 2025 
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 Para chegar na nova tarifa, a 3ª RTP levou em consideração um 
ponto importante꞉ Investimentos. Incluso neste relatório final, do 
plano da Sanepar foram considerados pela Agepar cerca de 6,8 
bilhões de reais entre 2025 e 2028, focando nas metas da universali‑
zação de água tratada e, principalmente, na elevação do percentual 
da população atendida pela coleta e tratamento de esgoto. A 
Sanepar trata 100% do esgoto coletado, e embora já possua uma das 
melhores cobertura do país, ainda precisa ampliar a quantidade de 
esgoto coletado e consequentemente tratado.

 Ao longo de todo o processo da RTP, a população pôde partici‑
par ativamente dos estudos realizados pela equipe técnica da 
Agepar, por meio de consulta e audiência pública, onde foram recebi‑
das contribuições, que auxiliaram a equipe técnica da Agência a 
encontrar a melhor proposta de Revisão Tarifária para o serviço de 
saneamento básico.

Investimentos 

Participação popular

Agepar homologa 3ª RTP do serviço de água 
e esgoto prestado pela Sanepar

 Nesta terça‑feira (15), a Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná (Agepar) homologou a 3ª Revisão Tarifária Periódica 
(RTP) do serviço de saneamento básico do Paraná para o ciclo tarifário de 
2025‑2028 (que vai de 17/05/2025 até 16/05/2029). O estudo, iniciado em 
maio de 2024, abrange análise detalhada dos custos e investimentos da 
Sanepar, projeções de mercado, elevação do percentual da população aten‑
dida, entre outros elementos, para chegar a uma nova tarifa de equilíbrio.

 Com isso, a partir de 17 de maio, a tarifa do saneamento básico no estado 
sofrerá uma variação de 3,7753% para esse ciclo tarifário. O aumento é inferior à 
inflação e é resultado dos cálculos da 3ª RTP, que estabelecem a remuneração 
para a Sanepar em face de seus custos e investimentos previstos. 

Crédito꞉ Sanepar

 Para definição do índice, a equipe técnica levou também em considera‑
ção as contribuições apresentadas em Audiência e Consulta Pública. A tabela 
com os novos valores, referentes a cada segmento e faixa de consumo, será 
publicada em Diário Oficial.

 Segundo chefe da Coordenadoria de Saneamento Básico da Diretoria de 
Regulação Econômica da Agepar, Adalto Acir Althaus Junior, “essa 3ª revisão 
tarifária reúne estudos de cunho econômico e financeiro. Com esses dados foi 
calculada a tarifa que gera remuneração para a companhia referente a esses 
custos e investimentos. Hoje, o atendimento de água é quase universal, pois 
praticamente todas as pessoas atendidas pela Sanepar têm acesso à água 
tratada. Porém, a área de coleta e tratamento de esgoto ainda precisa crescer 
um pouco mais, mesmo sendo uma das melhores do Brasil”, finalizou

NOTÍCIAS

Agepar comprova adesão das Normas de 
Referência instituídas pela ANA em 2025

 No dia 22 de dezembro de 2025 a Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) divulgou a lista positiva das Entidades Reguladoras Infranacionais 
(ERIs) e a relação de municípios, por elas regulados, que atenderam às Normas de 
Referência (NRs) de saneamento básico no ano de 2025. A Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) foi uma das poucas ERIs que 
cumpriu todas as NRs.

 Atualizada pela Lei Federal 14.2026/20, a Lei do Saneamento Básico (Lei 
Federal n.º 11.445/2007) definiu que a ANA deveria instituir estas normas de refe‑
rência (NRs) para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras infranaciona‑
is (ERIs). Confira quais foram as NRs consideradas em 2025꞉

 NR 1 – cobrança pela prestação do serviço público de manejo de resíduos 
sólidos urbanos;

 NR 3 – metodologia de indenização de investimentos realizados e não amor‑
tizados/depreciados (água e esgoto);

 NR 5 – matriz de riscos dos contratos (água e esgoto);

NOTÍCIAS
INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025

Crédito꞉ Carlos WinnikesPublicado em 06 de janeiro de 2026 

 NR 6 – modelo(s) de regulação tarifária (água e esgoto);

 NR 7 – condições gerais para a prestação dos serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos urbanos;

 NR 8 – metas progressivas de universalização (água e esgoto), indicadores 
de acesso e sistema de avaliação.

 Cada NR apresenta seus próprios requisitos, critérios e prazos para atendi‑
mento pelos municípios e pelas ERIs, e a comprovação de sua adoção é realizada 
anualmente, mediante o encaminhamento de informações e documentos à ANA. 

 Por meio do estabelecimento de padrões gerais, as NRs objetivam a 
uniformização nacional da regulação do serviço, para o alcance da universaliza‑
ção do saneamento básico até 2033, gerando segurança jurídica, para atrair 
recursos ao setor, e a melhoria contínua na prestação dos serviços.

 Desta forma, a Agepar comemora seu êxito diante da aderência em todas 
as normas de sua competência legal. Para conquistar este resultado positivo, a 
Agência contou com o auxílio da Comissão de Acompanhamento das Normas 
de Referência Editadas pela ANA, que esteve em constante monitoramento das 
publicações das NRs, direcionando as demandas necessárias para os devidos 
setores competentes.

 Segundo a coordenadora da Comissão, a Especialista em Regulação 
Chirley Kaul, “nós agimos como um articulador, informando a vigência das NRs, 
gerindo os prazos e acompanhando as atividades necessárias para o cumpri‑
mento dos requisitos. Porém, o mérito desta conquista é da Agepar como um 
todo. Desde os servidores, que efetivamente calcularam os indicadores, elabo‑
raram atos normativos e inseriram as informações no portal da ANA, até quem 
trabalhou indiretamente realizando os trâmites burocráticos dos processos 
para que pudéssemos cumprir todos os prazos” destacou.

 O Especialista em Regulação Luciano Menegazzo, membro da Comissão, 
ainda alerta que “De acordo com a Lei Federal 11.445/2007, a observância das 
normas de referência do saneamento básico é uma condicionante para aloca‑
ção de recursos públicos federais e financiamentos com recursos da União ou 
com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União. Desta 
forma, o assunto é tratado com rigor e prioridade dentro da Agência”.

 Por fim, o diretor‑presidente da agência, Rubens Bueno, destaca que “a 
comprovação da observância às NRs é um processo contínuo e, portanto, a 
Agepar, diante de seu compromisso com a sociedade e seus Entes Regulados, 
prossegue com as atividades necessárias para a constante aderência às norma‑
tivas e assim manter seus resultados positivos”, destacou. 

As informações detalhadas e a lista completa podem ser consultadas no site da ANA. Link꞉ https꞉//www.gov.br/ana/pt‑br

 Agência Reguladora do Paraná consegue aderir todas as normas de 
sua competência legal e ganha destaque nacional no Saneamento Básico
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 NR 6 – modelo(s) de regulação tarifária (água e esgoto);

 NR 7 – condições gerais para a prestação dos serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos urbanos;

 NR 8 – metas progressivas de universalização (água e esgoto), indicadores 
de acesso e sistema de avaliação.

 Cada NR apresenta seus próprios requisitos, critérios e prazos para atendi‑
mento pelos municípios e pelas ERIs, e a comprovação de sua adoção é realizada 
anualmente, mediante o encaminhamento de informações e documentos à ANA. 

 Por meio do estabelecimento de padrões gerais, as NRs objetivam a 
uniformização nacional da regulação do serviço, para o alcance da universaliza‑
ção do saneamento básico até 2033, gerando segurança jurídica, para atrair 
recursos ao setor, e a melhoria contínua na prestação dos serviços.

 Desta forma, a Agepar comemora seu êxito diante da aderência em todas 
as normas de sua competência legal. Para conquistar este resultado positivo, a 
Agência contou com o auxílio da Comissão de Acompanhamento das Normas 
de Referência Editadas pela ANA, que esteve em constante monitoramento das 
publicações das NRs, direcionando as demandas necessárias para os devidos 
setores competentes.

 Segundo a coordenadora da Comissão, a Especialista em Regulação 
Chirley Kaul, “nós agimos como um articulador, informando a vigência das NRs, 
gerindo os prazos e acompanhando as atividades necessárias para o cumpri‑
mento dos requisitos. Porém, o mérito desta conquista é da Agepar como um 
todo. Desde os servidores, que efetivamente calcularam os indicadores, elabo‑
raram atos normativos e inseriram as informações no portal da ANA, até quem 
trabalhou indiretamente realizando os trâmites burocráticos dos processos 
para que pudéssemos cumprir todos os prazos” destacou.

 O Especialista em Regulação Luciano Menegazzo, membro da Comissão, 
ainda alerta que “De acordo com a Lei Federal 11.445/2007, a observância das 
normas de referência do saneamento básico é uma condicionante para aloca‑
ção de recursos públicos federais e financiamentos com recursos da União ou 
com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União. Desta 
forma, o assunto é tratado com rigor e prioridade dentro da Agência”.

 Por fim, o diretor‑presidente da agência, Rubens Bueno, destaca que “a 
comprovação da observância às NRs é um processo contínuo e, portanto, a 
Agepar, diante de seu compromisso com a sociedade e seus Entes Regulados, 
prossegue com as atividades necessárias para a constante aderência às norma‑
tivas e assim manter seus resultados positivos”, destacou. 

As informações detalhadas e a lista completa podem ser consultadas no site da ANA. Link꞉ https꞉//www.gov.br/ana/pt‑br

 Agência Reguladora do Paraná consegue aderir todas as normas de 
sua competência legal e ganha destaque nacional no Saneamento Básico
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 A cartilha vem para auxiliar as Prefeituras com a regularização da 
documentação para utilização dos recursos provenientes dos Fundos 
Municipais de Saneamento Básico.

 Flávio Lachowski reforça que “esse tipo de avaliação visa ensejar que 
a concessionária cumpra sua obrigação quanto ao emprego das melhores 
práticas setoriais na operação das instalações, notadamente visando a 
segurança e integridade da rede. Isso permite identificar eventuais necessi‑
dades de manutenção e assegurar que os usuários paranaenses recebam o 
serviço de distribuição de gás natural com qualidade, segurança e transpa‑
rência”. A Ação de Fiscalização de campo estava prevista na revisão do 
Plano Anual de Fiscalização 2025 da Agepar.

 Iniciando uma nova fase do programa Agepar nos Municípios, foi realizada,  a 
primeira reunião on‑line do projeto. O encontro teve como pauta questões relativas 
ao saneamento básico do município de Guarapuava.

 Participaram deste projeto‑piloto a Secretaria Municipal de Obras de 
Guarapuava, Tatiane Nezi, e, pela Agepar, o Diretor de Fiscalização e Qualidade dos 
Serviços, Engenheiro Sérgio Cequinel Filho, o Coordenador de Fiscalização, 
Engenheiro Pedro Mikowski, a especialista em regulação Engenheira Juliana 
Leithold e a assessora Engenheira Geovana Lopes.

 Segundo Tatiane Nezi, “a resposta da Agepar à nossa demanda foi muito 
rápida e eficiente. Nesse primeiro momento, nós enviamos nossas questões e já 
tivemos um retorno de vocês. Sem dúvidas, essa parceria entre a agência e o 
município é fundamental para colhermos bons frutos no futuro”.

 Para Pedro Mikowski, “esta reunião marcou o início de uma nova etapa na 
agenda do programa Agepar nos Municípios. Este primeiro encontro tratou do 
saneamento em Guarapuava, no qual a prefeitura pediu apoio para tratativas 
juntos à Sanepar. Solicitamos o envio de protocolos, projetos realizados e o deta‑
lhamento total da situação para análise. Posteriormente, encaminharemos as 
providências necessárias”, afirmou.

 Por fim, Sérgio Cequinel destacou que “queremos estar cada vez mais 
próximos dos municípios. Utilizar essas reuniões on‑line no programa Agepar nos 
Municípios vai agilizar e facilitar esses contatos. Ficamos muito felizes em ter 
Guarapuava, um município parceiro, nesse projeto‑piloto”.

Crédito꞉ Thiago MourãoPublicado em 16 de dezembro de 2025

PARA NOVOS CONVÊNIOS
G U I A G U I A G U I A 

Guia traz orientações para prefeituras sobre como firmar convênios 
com a Agepar para regulação de serviços públicos
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Saneamento Básico de Guarapuava é pauta da 
primeira reunião on‑line do programa Agepar 
nos Municípios
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 Servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 
(Agepar) estiveram reunidos, remotamente, com representantes da Secretaria de 
Infraestrutura e Logística (Seil). Em pauta esteve o alinhamento das ações de fiscali‑
zação durante o Verão Maior Paraná, em especial, no serviço de travessia da Ilha do 
Mel, que atualmente tem o embarque no Terminal Aquaviário Público de Pontal do 
Sul, em Pontal do Paraná, e pode ser feito por meio de barcas ou táxis náuticos.

 Segundo o Especialista em Regulação, Engenheiro Helmuth Germano Venske 
Neto Marchese, “a reunião foi bastante produtiva, sendo alinhadas as atuações das 
equipes da Agepar e da Seil durante a alta temporada, de forma colaborativa, com 
acompanhamento durante todo o período. Além disso, a Seil apresentou as pers‑
pectivas futuras para os serviços que devem gerar melhorias para os usuários, que 
é o principal interesse da Agepar”, destacou.

 Por fim, para a Chefe do Departamento de Gestão e Planejamento de 
Infraestrutura e Logística da Seil, Josil Voidela, “a reunião foi muito objetiva e produ‑
tiva. Seil e Agepar compartilharam expectativas e planos para o fortalecimento da 
gestão e da fiscalização na travessia da Ilha do Mel. Além disso, destaco que estão 
com suas equipes fortalecidas para atuar na operação verão, de modo eficiente, 
para garantir a segurança e o conforto aos usuários que se dirigirem a este que é o 
segundo polo turístico de lazer mais visitado do Paraná”, finalizou.

Agepar e Seil alinham ações de fiscalização para o 
Verão Maior Paraná 

NOTÍCIAS
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Agepar participa de Audiência Pública na 
ALEP sobre regulação do gás canalizado

 A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) 
esteve presente na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (ALEP). Na oportu‑
nidade, foi realizada audiência pública para discutir os impactos de iniciativas fede‑
rais e propostas regulatórias da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), apresentadas na consulta pública 01/2025. 

  Durante o encontro, a pauta central foi o debate sobre as competências 
constitucionais dos Estados na regulação da infraestrutura do gás canalizado. Além 
disso, foi discutido também o tema que envolve o art. 7º, VI, da Lei Federal 
14.134/2021 (Lei do Gás), que delega à ANP a prerrogativa de classificar gasodutos 
como de transporte ou de distribuição, com base em critérios técnicos de diâmetro, 
pressão e extensão. 

 Estiveram representando a Agepar a Diretora de Regulação Econômica, 
Rejane Maria Schirr Scolari, o Coordenador de Distribuição de Gás Canalizado, Paulo 
Cesar da Silva e o Coordenador de Saneamento Básico, Adalto Acir Althaus Junior.

Publicado em 16 de dezembro de 2025 Crédito꞉ Divulgação
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Agepar realiza fiscalização na Sanepar com foco 
no Programa Verão Maior Paraná 

 Entre os dias 9 e 11 de dezembro, servidores da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) realizaram ações de fiscalização 
nas instalações da Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar) em três municí‑
pios do litoral paranaense꞉ Guaratuba, Matinhos e Pontal do Paraná.

Publicado em 18 de dezembro de 2025 Crédito꞉ Divulgação

 Além dessas ações estarem previstas no Plano Anual de Fiscalização (PAF 
de 2025), as vistorias também tiveram caráter preventivo, uma vez que as insta‑
lações fiscalizadas estão previstas no Plano de Ação do Programa Verão Maior 
Paraná, apresentado pela Companhia à Agência no mês de outubro.

 Desta forma, durante os três dias, a equipe percorreu captações de água 
bruta, estações de tratamento de água e de esgotamento sanitário, reservatóri‑
os, centrais e postos de relacionamento com usuários, o Centro de Controle 
Operacional, e demais estruturas que compõem os sistemas, averiguando o 
andamento das ações previstas no Plano da Companhia, antes do início oficial da 
alta temporada.

 Segundo o Coordenador de Fiscalização da Agepar, Pedro Augusto 
Mikowski, “a ação de fiscalização realizada permitiu a nossa equipe avaliar e 
ratificar a importância das ações apresentadas pela Sanepar para o Programa 
Verão Maior. Sem dúvidas, o objetivo central é a busca da qualidade ao atendi‑
mento dos usuários que frequentarão os balneários do litoral paranaense neste 
verão”. 

 Para a Engenheira Chirley Taina Kaul, agente de fiscalização responsável 
por esta ação, “a realização de ações de fiscalização preventivas são fundamen‑
tais para diagnosticar, antecipar e corrigir, quando for o caso, com antecedên‑
cia, quaisquer situações que possam comprometer a qualidade da prestação 
dos serviços públicos no período de alta demanda, como o verão”.

 Chirley também avaliou como foram as vistorias, “foi possível constatar 
que a maior parte das ações previstas pela Sanepar para a alta temporada do 
verão já foram cumpridas, e as que estão em andamento já se apresentam na 
reta final de conclusão”.

 Por fim, Pedro ainda complementa que “além do reforço temporário das 
estruturas existentes, parte dos investimentos servirão de melhorias permanen‑
tes aos sistemas de água e esgoto.”

 A equipe da Agepar nessa ação foi composta pelo Coordenador de 
Fiscalização, Eng.º Pedro Mikowski, e as Especialistas em Regulação, Eng.ª 
Chirley Taina Kaul e Eng.ª Juliana Leithold. Na ocasião, a equipe foi acompanhada 
pela Sanepar que esteve representada pelo Gerente Geral da GGML, Fabio 
Alexander Basso, do Gerente da GRLI, Marcos Eduardo Muniz, do Coordenador 
Industrial da GRLI, Joilson dos Passos e da Coordenadora de Regulação Técnica 
da GRG Kátia do Rocio Ihlenffeldt.

 Esta Ação de Fiscalização se manterá nos meses de janeiro e fevereiro de 
2026 com o objetivo de analisar o total cumprimento e a eficiência das ações 
propostas. Além de promover a melhoria contínua da regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico no Estado do Paraná.



16 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 17

INFORMATIVO 55     JANEIRO     2026 INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025
NOTÍCIASNOTÍCIAS

Agepar realiza fiscalização na Sanepar com foco 
no Programa Verão Maior Paraná 

 Entre os dias 9 e 11 de dezembro, servidores da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) realizaram ações de fiscalização 
nas instalações da Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar) em três municí‑
pios do litoral paranaense꞉ Guaratuba, Matinhos e Pontal do Paraná.

Publicado em 18 de dezembro de 2025 Crédito꞉ Divulgação

 Além dessas ações estarem previstas no Plano Anual de Fiscalização (PAF 
de 2025), as vistorias também tiveram caráter preventivo, uma vez que as insta‑
lações fiscalizadas estão previstas no Plano de Ação do Programa Verão Maior 
Paraná, apresentado pela Companhia à Agência no mês de outubro.

 Desta forma, durante os três dias, a equipe percorreu captações de água 
bruta, estações de tratamento de água e de esgotamento sanitário, reservatóri‑
os, centrais e postos de relacionamento com usuários, o Centro de Controle 
Operacional, e demais estruturas que compõem os sistemas, averiguando o 
andamento das ações previstas no Plano da Companhia, antes do início oficial da 
alta temporada.

 Segundo o Coordenador de Fiscalização da Agepar, Pedro Augusto 
Mikowski, “a ação de fiscalização realizada permitiu a nossa equipe avaliar e 
ratificar a importância das ações apresentadas pela Sanepar para o Programa 
Verão Maior. Sem dúvidas, o objetivo central é a busca da qualidade ao atendi‑
mento dos usuários que frequentarão os balneários do litoral paranaense neste 
verão”. 

 Para a Engenheira Chirley Taina Kaul, agente de fiscalização responsável 
por esta ação, “a realização de ações de fiscalização preventivas são fundamen‑
tais para diagnosticar, antecipar e corrigir, quando for o caso, com antecedên‑
cia, quaisquer situações que possam comprometer a qualidade da prestação 
dos serviços públicos no período de alta demanda, como o verão”.

 Chirley também avaliou como foram as vistorias, “foi possível constatar 
que a maior parte das ações previstas pela Sanepar para a alta temporada do 
verão já foram cumpridas, e as que estão em andamento já se apresentam na 
reta final de conclusão”.

 Por fim, Pedro ainda complementa que “além do reforço temporário das 
estruturas existentes, parte dos investimentos servirão de melhorias permanen‑
tes aos sistemas de água e esgoto.”

 A equipe da Agepar nessa ação foi composta pelo Coordenador de 
Fiscalização, Eng.º Pedro Mikowski, e as Especialistas em Regulação, Eng.ª 
Chirley Taina Kaul e Eng.ª Juliana Leithold. Na ocasião, a equipe foi acompanhada 
pela Sanepar que esteve representada pelo Gerente Geral da GGML, Fabio 
Alexander Basso, do Gerente da GRLI, Marcos Eduardo Muniz, do Coordenador 
Industrial da GRLI, Joilson dos Passos e da Coordenadora de Regulação Técnica 
da GRG Kátia do Rocio Ihlenffeldt.

 Esta Ação de Fiscalização se manterá nos meses de janeiro e fevereiro de 
2026 com o objetivo de analisar o total cumprimento e a eficiência das ações 
propostas. Além de promover a melhoria contínua da regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico no Estado do Paraná.



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ18 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 19

FMSBA꞉ Diretor‑Presidente entrega certificado ao 
município de Curitiba

 O Diretor‑Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Paraná (Agepar), Rubens Bueno, realizou, nesta terça‑feira, 16, na Prefeitura de 
Curitiba, a entrega do certificado de habilitação ao Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental (FMSBA). O documento foi recebido pelo prefeito Eduardo 
Pimentel.

 “Gostaria de parabenizar o prefeito pelo comprometimento com o futuro de 
Curitiba. A habilitação ao FMSBA reforça a importância do planejamento e da boa 
gestão, contribuindo para que as metas de universalização do Novo Marco do 
Saneamento Básico sejam alcançadas com eficiência.”, destacou Rubens Bueno.

Publicado em 17 de dezembro de 2025 Crédito꞉ Divulgação
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 A cartilha vem para auxiliar as Prefeituras com a regularização da 
documentação para utilização dos recursos provenientes dos Fundos 
Municipais de Saneamento Básico.
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FMSBA꞉ Diretor‑Presidente entrega certificado ao 
município de Curitiba

 O Diretor‑Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Paraná (Agepar), Rubens Bueno, realizou, nesta terça‑feira, 16, na Prefeitura de 
Curitiba, a entrega do certificado de habilitação ao Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental (FMSBA). O documento foi recebido pelo prefeito Eduardo 
Pimentel.

 “Gostaria de parabenizar o prefeito pelo comprometimento com o futuro de 
Curitiba. A habilitação ao FMSBA reforça a importância do planejamento e da boa 
gestão, contribuindo para que as metas de universalização do Novo Marco do 
Saneamento Básico sejam alcançadas com eficiência.”, destacou Rubens Bueno.
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Agepar participa do 53º Encontro Nacional 
de Economia

 A Agepar esteve em São Paulo, no Instituto de Ensino e Pesquisa (Insper), 
participando do 53º Encontro Nacional de Economia. Promovido anualmente pela 
Associação Nacional de Centros de Pós‑graduação em Economia (Anpec), ele 
tem como objetivo estimular o intercâmbio entre economistas e profissionais de 
áreas afins. 

 Considerado o evento mais importante do país sobre o assunto, durante o 
encontro são apresentados trabalhos e textos que exploram as fronteiras do 
conhecimento científico na teoria econômica, na economia política e na econo‑
metria. Além disso, são apresentados painéis e sessões temáticos sobre a realida‑
de nacional, contando também com a participação de renomados pesquisadores 
estrangeiros.

 Estiveram representando a Agepar o Diretor Administrativo Financeiro, 
Marcelo Luiz Curado, a Coordenadora Administrativa, Eliana Leal Ferreira Hellvig, 
a Coordenadora de Transportes, Cintia Rubim de Souza Netto e o Coordenador de 
Saneamento Básico, Adalto Acir Althaus Junior.

Publicado em 17 de dezembro de 2025 Crédito꞉ Divulgação
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INSTITUCIONAL

Conte um pouco sobre o seu trabalho na Agepar? 

Sou diretor administrativo e financeiro (DAF). Nessa diretoria, de forma 
resumida, somos responsáveis pelas questões orçamentárias, administrativas 
e de recursos humanos da agência. 

Por outro lado, na Agepar, todo diretor também é membro do Conselho 
Diretor, que é o órgão máximo para tomar as decisões desta instituição.

Como conselheiro, dou pareceres, faço os votos sobre os processos regulató‑
rios e avalio também outros temas que são levados a apreciação do conselho. 

Há quanto tempo está na Agência?  

Estou desde março de 2023, onde, atualmente sou mais antigo dos diretores.

Como você descreveria o ambiente de trabalho aqui?

É um bom ambiente de trabalho, um lugar que eu gosto de vir e de estar. Nós 
temos uma dinâmica e convivência muito legal. Eu tenho muito prazer em 
participar da Agepar. 

Existe alguma ação ou projeto da Agepar que marcou você pessoalmente? 

Como projeto específico, eu acho que o que mais me emocionou foi o Agepar 
na Escola, pois mexeu com a educação, com as crianças, e como professor, 
gostei muito. Além disso, foi um grande desafio participar da 1º Revisão 
Tarifária Periódica (RTP) do Gás Canalizado.

Qual a sua formação?

Eu tenho graduação em economia na Universidade Estadual Paulista 
(UNESP), mestrado em desenvolvimento econômico na Universidade Federal 
do Paraná (UFPR) e doutorado em política econômica na Universidade 
Estadual de Campinas (UniCamp). Sou também professor titular do departa‑
mento de economia da UFPR.

Qual o seu hobby?

Eu sou um cara que gosto muito de ler, gosto também de cinema e de videoga‑
me. Acho que, junto da literatura, essas são as principais coisas que me ocu‑
pam fora da Agepar.

Quais livros e filmes indica?

Filmes indico “A Caça", que é uma produção da Dinamarca e também o filme 
argentino “O Segredo dos Seus Olhos”.

Já livros, indico as obras de Fiódor Dostoiévski, Franz Kafka ou Liev Tolstói.

INSTITUCIONAL

Onde nasceu? 

Em Santos, São Paulo.

Tem filhos?
Dois filhos. 

QUEM 
FAZ A 
AGEPAR?

Crédito꞉ Mariana Godoi

Marcelo Luiz Curado

Diretor Administrativo Financeiro DAF
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INDICADORES

Segue abaixo a relação dos índices utilizados nos 

Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo

Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor

Índice Geral de Preços 
‑ Mercado

Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)

Energy Information 
Administration (EIA)

Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imobiliário 
e Poupança (Abecip)

Banco Central do Brasil (BCB)

Banco Central do Brasil (BCB)

Agência Nacional de Petróleo 
(ANP)

Índice de Preços ao 
Produtor Amplo ‑ 
Mercado

Índice Geral do 
Mercado Imobiliário ‑ 
Residencial

Taxa SELIC

Barril Petróleo

Taxa de câmbio

Diesel

Índice Nacional de 
Custo da Construção ‑ 
Mercado

Índice Sigla Fonte Site

reajustes dos serviços regulados

E qual pessoa te inspira?

Duas pessoas que me inspiram muito꞉ Ayrton Senna e Pelé. 

Quais são as três coisas mais importantes na sua vida? 

Em primeiro lugar, meus filhos e família, incluído também o Chicão (meu 
cachorro). Em segundo lugar, o meu trabalho. Em terceiro, o maior time do 
mundo꞉ Santos Futebol Clube.

Onde e como você se vê daqui a cinco anos? 

Ao longo do tempo, eu aprendi que esses grandes planos são apenas metas 
muito genéricas. Eu quero continuar fazendo o que faço hoje꞉ Ser útil como 
economista e gestor. Seja aonde for, isso vai depender de variáveis que eu não 
tenho controle, mas eu quero continuar sendo útil.

Como sua família vê seu trabalho? 

Meus filhos entendem. Meu filho está fazendo graduação em direito e compre‑
ende melhor meu trabalho na Agepar. Ele gosta de ler sobre regulação, então 
acaba sendo mais fácil explicar. Agora, se for expandir o conceito de “família”, 
aí complica um pouco mais. Para eles eu já vou direto e falo꞉ A gente define a 
tarifa da água. Mas no geral, eles entendem bem o que eu faço.

Como você vê o papel da Agepar na sociedade paranaense? 

A Agepar tem um papel fundamental na regulação dos serviços. Estamos 
falando de saneamento básico, gás canalizado, transporte coletivo e outros 
setores que são estratégicos para economia e o bem‑estar da população.

Além disso, uma regulação econômica boa e consistente, é um fator de atra‑
ção de investimentos. Então, quando a gente tem uma Agência Reguladora 
segura como a Agepar, criamos também um selo de que aquele estado possui 
segurança para os investidores e isso é fundamental para a evolução do esta‑
do. Sem dúvidas, o papel da Agepar na sociedade é de extrema importância. 

INSTITUCIONAL
INFORMATIVO 55     JANEIRO     2026 INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ34 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 35AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ24 25

INDICADORES

Segue abaixo a relação dos índices utilizados nos 

Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo

Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor

Índice Geral de Preços 
‑ Mercado

Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)

Energy Information 
Administration (EIA)

Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Fundação Getúlio Vargas (FGV)

Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imobiliário 
e Poupança (Abecip)

Banco Central do Brasil (BCB)

Banco Central do Brasil (BCB)

Agência Nacional de Petróleo 
(ANP)

Índice de Preços ao 
Produtor Amplo ‑ 
Mercado

Índice Geral do 
Mercado Imobiliário ‑ 
Residencial

Taxa SELIC

Barril Petróleo

Taxa de câmbio

Diesel

Índice Nacional de 
Custo da Construção ‑ 
Mercado

Índice Sigla Fonte Site

reajustes dos serviços regulados

E qual pessoa te inspira?

Duas pessoas que me inspiram muito꞉ Ayrton Senna e Pelé. 

Quais são as três coisas mais importantes na sua vida? 

Em primeiro lugar, meus filhos e família, incluído também o Chicão (meu 
cachorro). Em segundo lugar, o meu trabalho. Em terceiro, o maior time do 
mundo꞉ Santos Futebol Clube.

Onde e como você se vê daqui a cinco anos? 

Ao longo do tempo, eu aprendi que esses grandes planos são apenas metas 
muito genéricas. Eu quero continuar fazendo o que faço hoje꞉ Ser útil como 
economista e gestor. Seja aonde for, isso vai depender de variáveis que eu não 
tenho controle, mas eu quero continuar sendo útil.

Como sua família vê seu trabalho? 

Meus filhos entendem. Meu filho está fazendo graduação em direito e compre‑
ende melhor meu trabalho na Agepar. Ele gosta de ler sobre regulação, então 
acaba sendo mais fácil explicar. Agora, se for expandir o conceito de “família”, 
aí complica um pouco mais. Para eles eu já vou direto e falo꞉ A gente define a 
tarifa da água. Mas no geral, eles entendem bem o que eu faço.

Como você vê o papel da Agepar na sociedade paranaense? 

A Agepar tem um papel fundamental na regulação dos serviços. Estamos 
falando de saneamento básico, gás canalizado, transporte coletivo e outros 
setores que são estratégicos para economia e o bem‑estar da população.

Além disso, uma regulação econômica boa e consistente, é um fator de atra‑
ção de investimentos. Então, quando a gente tem uma Agência Reguladora 
segura como a Agepar, criamos também um selo de que aquele estado possui 
segurança para os investidores e isso é fundamental para a evolução do esta‑
do. Sem dúvidas, o papel da Agepar na sociedade é de extrema importância. 

INSTITUCIONAL
INFORMATIVO 55     JANEIRO     2026 INFORMATIVO 55     JANEIRO     2025



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ26 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 27

 A Resolução n º 52/2025 habilita o município de Lidianópolis, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

 A Resolução n º 53/2025 habilita o município de Marilândia do Sul, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

 Estabelece a matriz de riscos em contratos de prestação de serviços de 
saneamento básico, de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com vistas 
à adequação à Norma de Referência n.º 5 da Agência Nacional das Águas e 
Saneamento Básico. 

Link꞉
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=373047&indice=1&totalRegistros=60&anoSpan=2025&
anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

Link꞉
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=373048&indice=1&totalRegistros=60&anoSpan=2025
&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

Link꞉
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=373131&indice=1&totalRegistros=60&anoSpan=2025&a
noSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

Link꞉
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=372819&indice=1&totalRegistros=60&anoSpan=2025&
anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 52, de 10 de outubro de 2025 

RESOLUÇÃO N.º 53, de 10 de outubro de 2025 

RESOLUÇÃO N.º 54, de 10 de outubro de 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

ESTABELECE A MATRIZ DE RISCO EM CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO, ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO PARA ADEQUAÇÃO À NR 5/ANA

REGULAMENTAÇÃOINDICADORES

Saneamento IPCA (Resolução AGEPAR  038/2024)n.º

Transporte Intermunicipal (Resolução  AGEPAR  011/2023)n.º

Travessia Ilha do Mel IGP‑M

Resíduos Sólidos IPCA, IGP‑M, Diesel ( a depender de cada contrato)

Serviços Delegados Índice

Gás Canalizado

IPCA꞉ Contrato de  Concessão
(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑

distribuicao) 

TAXA SELIC꞉ Resolução AGEPAR n.º 028/2022 
(Conta Gráfica)

BRENT (Petróleo)꞉ Contratos de Suprimento e 
Transporte 

(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑
distribuicao)

TAXA DE CÂMBIO (US$)꞉ Contratos de 
Suprimento e Transporte

(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑
distribuicao)

IGP‑M꞉ Contratos de Suprimento e Transporte 
(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑

distribuicao)

INPC, IPCA, IGMI‑R, INCC, Diesel e IPA‑M

Transporte Metropolitano

Metodologia conforme  acordo homologado 
judicialmente nos autos n.º 0000281‑

63.2012.8.16.0179, da 5ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba/PR
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IPCA꞉ Contrato de  Concessão
(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑

distribuicao) 

TAXA SELIC꞉ Resolução AGEPAR n.º 028/2022 
(Conta Gráfica)

BRENT (Petróleo)꞉ Contratos de Suprimento e 
Transporte 

(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑
distribuicao)

TAXA DE CÂMBIO (US$)꞉ Contratos de 
Suprimento e Transporte

(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑
distribuicao)

IGP‑M꞉ Contratos de Suprimento e Transporte 
(https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Servicos‑de‑

distribuicao)

INPC, IPCA, IGMI‑R, INCC, Diesel e IPA‑M

Transporte Metropolitano

Metodologia conforme  acordo homologado 
judicialmente nos autos n.º 0000281‑

63.2012.8.16.0179, da 5ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba/PR
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REGULAMENTAÇÃOREGULAMENTAÇÃO
RESOLUÇÃO N.º 102, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 102/2025 habilita o município de Corumbataí do Sul, do 
Estado Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ 

FMSBA dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do 
Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379613&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 103, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O PLANO 
ANUAL DE CAPACITAÇÃO 2026 DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

A resolução n º 103/2025 aprova o Plano Anual de Capacitação 2026 da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379649&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 104, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA A AGENDA 
REGULATÓRIA DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

A resolução n º 104/2025 aprova a Agenda Regulatória da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Paraná para o exercício de 2026.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379650&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 105, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ASTORGA PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 105/2025 habilita o município de Astorga, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 

valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379999&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 106, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PINHAIS PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 106/2025 habilita o município de Pinhais, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 

valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380002&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 107, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 107/2025 habilita o município de Alto Piquiri, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA 

dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380004&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 108, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 108/2025 habilita o município de Capitão Leônidas, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA 

dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380007&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O REAJUSTE 
DA TARIFA REFERENTE À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRANSBORDO, RECEBIMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS NO ATERRO SANITÁRIO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO.

Aprova o reajuste da tarifa referente à execução dos serviços públicos de 
coleta, transporte, transbordo, recebimento, tratamento e destinação final dos 

resíduos sólidos urbanos no aterro sanitário do município de Cornélio 
Procópio, pela Companhia de Saneamento do Estado do Paraná – SANEPAR, 
objeto do Contrato de Programa n.º COP 047/2012, para o período de novem‑

bro de 2024 a outubro de 2025.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380009&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O 
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO DIRETOR DA 

AGEPAR PARA O ANO DE 2026

A Resolução n º 110/2025 aprova o Calendário de Reuniões Ordinárias do 

RESOLUÇÃO N.º 112, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

APROVA O PLANO ANUAL DE AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA 
QUALIDADE DE SERVIÇOS DA AGEPAR

 Aprova o Plano Anual de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade de 
Serviços 2026 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná.

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380506&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 113, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

APROVA O PLANO DE GESTÃO ANUAL 2026 DA AGEPAR

 Aprova o Plano de Gestão Anual 2026 da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Paraná. 

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380507&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LOANDA PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 114/2025 habilita o município de Loanda, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos valores 
previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380821&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 115, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 115/2025 habilita o município de Arapongas, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380822&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 116, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 116/2025 habilita o município de Pérola D'Oeste, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380823&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 117, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 117/2025 habilita o município de Pontal do Paraná, do 
Estado Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ 
FMSBA dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380824&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 118, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 118/2025 habilita o município de Santa Mariana, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380825&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true  

RESOLUÇÃO N.º 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 119/2025 habilita o município de Faxinal, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos valores 
previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380827&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 
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REGULAMENTAÇÃOREGULAMENTAÇÃO
RESOLUÇÃO N.º 102, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 102/2025 habilita o município de Corumbataí do Sul, do 
Estado Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ 

FMSBA dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do 
Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379613&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 103, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O PLANO 
ANUAL DE CAPACITAÇÃO 2026 DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

A resolução n º 103/2025 aprova o Plano Anual de Capacitação 2026 da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379649&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 104, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA A AGENDA 
REGULATÓRIA DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

A resolução n º 104/2025 aprova a Agenda Regulatória da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Paraná para o exercício de 2026.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379650&indice=1&totalRegistros=110&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 105, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ASTORGA PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 105/2025 habilita o município de Astorga, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 

valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=379999&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 106, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PINHAIS PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 106/2025 habilita o município de Pinhais, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 

valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380002&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 107, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 107/2025 habilita o município de Alto Piquiri, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA 

dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380004&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 108, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – HABILITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS PARA REPASSE DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

A Resolução n º 108/2025 habilita o município de Capitão Leônidas, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA 

dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380007&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O REAJUSTE 
DA TARIFA REFERENTE À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, TRANSBORDO, RECEBIMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS NO ATERRO SANITÁRIO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO.

Aprova o reajuste da tarifa referente à execução dos serviços públicos de 
coleta, transporte, transbordo, recebimento, tratamento e destinação final dos 

resíduos sólidos urbanos no aterro sanitário do município de Cornélio 
Procópio, pela Companhia de Saneamento do Estado do Paraná – SANEPAR, 
objeto do Contrato de Programa n.º COP 047/2012, para o período de novem‑

bro de 2024 a outubro de 2025.

Link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co
dAto=380009&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2025&anoSelecionado=2

025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 110, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVA O 
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO DIRETOR DA 

AGEPAR PARA O ANO DE 2026

A Resolução n º 110/2025 aprova o Calendário de Reuniões Ordinárias do 

RESOLUÇÃO N.º 112, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

APROVA O PLANO ANUAL DE AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA 
QUALIDADE DE SERVIÇOS DA AGEPAR

 Aprova o Plano Anual de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade de 
Serviços 2026 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná.

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380506&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 113, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

APROVA O PLANO DE GESTÃO ANUAL 2026 DA AGEPAR

 Aprova o Plano de Gestão Anual 2026 da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Paraná. 

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380507&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LOANDA PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 114/2025 habilita o município de Loanda, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos valores 
previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380821&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 115, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 115/2025 habilita o município de Arapongas, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380822&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 116, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 116/2025 habilita o município de Pérola D'Oeste, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.

Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380823&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 117, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 117/2025 habilita o município de Pontal do Paraná, do 
Estado Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ 
FMSBA dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380824&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 118, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA PARA REPASSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 118/2025 habilita o município de Santa Mariana, do Estado 
Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos 
valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380825&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true  

RESOLUÇÃO N.º 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL PARA REPASSE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 119/2025 habilita o município de Faxinal, do Estado Paraná, 
para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ FMSBA dos valores 
previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380827&indice=1&totalRegistr
os=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 
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Site da Agepar
amplia transparência
aos usuários de
serviços públicos

Reformulado após pesquisa com servidores e visitantes, o site facilita a busca por 

Legislação. Por exemplo, além da atualização dos marcos legais e regulamenta‑

res que fundamentam a atividade regulatória, também foi feita a divisão por eixo 

temático de acordo com a área de atuação da Agepar.

A nova disposição de informações destaca as Consultas e Audiências Públicas, 

facilitando a participação pelos usuários nos debates sobre serviços concedidos.

Para fortalecer a transparência de forma instantânea através dos meios de 
comunicação, a página traz a atualização diária.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 27AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 31AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ30

REGULAMENTAÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 120, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU PARA REPASSE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL ‑ FMSBA

 A Resolução n º 120/2025 habilita o município de Nova Prata do Iguaçu, do 
Estado Paraná, para o repasse ao Fundo de Saneamento Básico e Ambiental ‑ 
FMSBA dos valores previstos em tarifa da Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380829&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 

RESOLUÇÃO N.º 121, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA ESTRUTURA TARIFÁRIA, 
APLICAÇÃO DO FATOR K E ATUALIZAÇÃO DO PREÇO DO GÁS NA TARIFA 

DA COMPAGÁS

 Dispõe sobre atualização monetária das margens contidas na estrutura 
tarifária, aplicação do Fator K na estrutura tarifária e atualização do preço do gás 
contido nas tarifas do gás canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de 
Gás – Compagás.
Link꞉https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=380834&indice=1&totalRegist
ros=127&anoSpan=2025&anoSelecionado=2025&mesSelecionado=0&isPaginado=true 
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